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Senhor Presidente: 

 

 

 

 

Indico ao Prefeito, de acordo com o Regimento Interno dessa 

egrégia Casa de Leis, que proceda a estudos com o setor competente para que seja 

instalado um parque infantil em área determinada pela municipalidade no Jardim 

Alvorada, uma vez que o bairro não conta com nenhuma área de lazer.   

Sala  das Sessões “DR. JOÃO HOLMES LINS”. 

Dracena, 04 de fevereiro de 2013. 

 

 

 
Kielse Chiari Munis 

= Vereador - PMN 

 

CÂMARA MUNICIPAL 

 

Encaminha-se ao Sr. Prefeito. 
Dracena, 04 de fevereiro de 2013 
_________________________ 

Moisés Antonio de Lima 

= Presidente = 


